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Ulf\LSft RIO DO INTCRIOR 

lerrj IÓrio Federa l do Amapá 

f)[Cf1[ rQ ( P) N2 l llJO rJe , i de deLemlJro de 1906 

O t;ovBmmlor elo Ter r i I.Óri o ~ ecJeral do i\ma p6 , usando das 

atr.i.bu.i.(,cÕes que Jhe stío coo feri das pelo arLiyo lO , i tem II , 
do Oer.re Lo-l P. i n ° tl ll , de ] 8 de ja neiro ele 1969 , 

RESOLVE : 

A tini ti r , em vaqas existe1 t e s na Tabela Pennanen te do Go

ve rno desl.e lerri t ório , sob o regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho, os candi da t os relacionados no anexo de s

te Oec.:r el.o , aprovados ern cJncurso pÚblico . 

Os candi datos ora admitUos , ter ão o p razo de t rinta ( 3Q 

d.i.as, a cont.ar da publicação deste Decreto no Diário Ofi -

c.i.al do Terr iLÓrio , par a assumi rem o exercÍ cio dos respec
Livos emp r egos . 

W.;;r.ap,1-AP , em 31 de dezembro de 1986 , 982 da Rep Ública e 

fi J2 da (., r ] açuo do Terr ilÓrio Feder al do Ama pá . 

JORGE NOVA DA COSTA 

Gove r na dor 

GRUPO SEAVT~OS AUXILIARES - Ll -SA- 700 

Cal.eqoria runcion:ü : Aqente Administr ativo , cÓdigo LT-SA -
701 , classe "A", referênci a 1\11.'-17 

01 . Armando Assis Corrêa Fi l ho 
02 . Luiziane Amanajás Correia 

03 . \:el quesedeque de Olive:.ra Ferreira 

04 . Roberto Sérgio tJendonça Teixeira 
05 . Su l ete ·:ira r e it:asa 

06 . Vitor Barros da Si l va 

Dr. 
Auditor do Gove rno do Território 
JOSÉ VERlSSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secretá~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPI BERI BE 

Sec retário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CAR~EIRO JU~IOR 

CRUPO SEnVIÇOS DE PORTARIA , LIMPEZA E CONSERVAÇ.!IO LT- PL -

llOl 

Categori~ Funcional : Agen te de Por t3ri a , cÓdigo LT-P~llD\ 
c l asse "A", referência NM-3 

01. Adylson Flodr igues da Si l va 

02 . An a Lucia de Campos Fe r reira 
03 . Carl os ,~ugusto B,::!liei ro de Souza 

Oll . Jocini l do OaLi. sta Moun :t 

05. José r,:aria elo Nascirne n Lo Barbosa 
06 . Leonardo Ferreir a de Carvalho 

07 . t,ia r .i.a Auxiliadora Oe7er ru Al encar 

08 . t.1a ria Eunice Abreu da Silva 
09 . t.:a ria Helena dos Santos 

10 . Maria de Lourdes Sou t o Campos 
ll . Maria LÚcia Souza Pereira 

12 . Raimundo Nona to da Si 1 va Olivei ra 

13 . Ri salva Loba to Pinheiro 
14 . Roseli l da Chagas Al berto 

15 . Wal demir da Si l va Mor aes 
16 . Manoe l Fra n ci sco Furtado Idalino 
17 . Vi cen te Gomes de Oliveira 
18 . Zildete de ,~ssun t o Marques 

MI NIS rt RIO DO I NTERI OR 

Te r r itÓr i o Federa l do Ama pá 

DECRETO ( N) N2 035 de 31 de dezembro de 1986 

O Governador do Terri t Ório Feder a l do Amapá, usando das 
atribuições que l he são confer i das p elo Ar t . 18., item II 

do Dec r eto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 , e , 

CONSIDERANDO : 

- que o desenvolvimento cientfrico e tecnol Ógico é uma 
das metas priori :irias do Governo como Forma de via bi lizar 
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o prÓprio desenvolvimento global do Amapá ; 

- que o Museu de HistÓria Natural "Angelo Moreira dá Cos 
ta Lima" e o Museu HistÓri co-Cientifico "Joaquim Caetano da 
Silva" , são entidades atuantes em Ciência e TecnolÓgia no 
TerritÓrio ; 

- que a estrutura orgânica da Secretaria de Planejamen to 
e Coordenação possui Órgão voltado para o desenvolvimento 
da Ciência e Tecnologia; 

RESOLVE: 

Art . 12 - Transfe rir os Museus de História Natural Ange
lo Mor eira da Costa Lima e HistÓrico-Cientifico Joaquim Ca~ 
tano da Silva , vinculados atualmente à estrutura orgânica 
Ub Se~retaria de Educação e Cultura, para a Gecretarie de 
Planejamento e Coordenação . 

Art . 22 - Determinar que o pessoal pertencentes aos re
feridos Museus, seja colocado à disposição da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação, até posterior regularização ~ 
finitiva do quadro de pessoal dos Museus . 

Art . 32 - Os Museus de História Natural Angelo Moreira da 
Costa Lima e HistÓrico- Cientifico Joaquim Caetano da Sil -
va , serão vinculados ao Sub- sistema de Ciência e Tecnolo -
gia - SCT e subordinados a Secretaria de Planejamenro e C~ 
ordenação . 

Art . 42 - Este Decreto en trará em vigor na data de 
publicação, revogadas a s disposições em con trário . 

sua 

PALÁCIO DO SET~NTRIAO , em Macapá-Ap , 31 de dezembro de 
1986 982 da RepÚblica e 43º da Criação do TerritÓrio Fede
ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

ASSOCIAÇÃO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS AUTD.\1DTDRES DE SANTANA 

ESTATUTO 

TÍTULO I 

Do Grup~, sua sede , carac ter isticas e seus f ins 

CAPÍTULO I 

Da Associação e seus principias Básicos 

Art. 12 - A Associação dos Condutore~ de veiculas Au -

tomotor es de Santana . ( ), com sede provisÓ -
ria a R. Salvador Diniz, Nº , V. Maia, Distrito de 
Santana , Municipio de Macapá, T.F. Amapá . 

Ar t . 2º - A Associação ( ), será integrada por 
todos os condutores de veiculas automotores , que aceitem 
o seu programa de t rabalho e Estatuto . 

Art . 3º - As finalidades da Associação 
alcançadas através de : 

), 

a) Par ticipação de todos os componentes da mesma . 

ser ao 

b) Atuando no Distrito de Santana e adjecencias promo
vendo sua integração . 

c) Apoio e estimolo da comunidade e autoridades consti
tuidas, despertando e aprovando os atos civicos. 

d) Promover 8em-Est3r social e lazer para os associa -
dos . 

e) A associaçao deverá a tuar em beneficio da meema ! , 
dos SÓcios e familiares . 

F) Promover filantropia . 

g) Colaborar com a prefeitura ou orgao competente 
conservação e sinalização das ruas e avenidas . 

CAPÍTULO II 

Duração e PatrimÔnio 

na 

Art . 4º - A Associação é de caráter civil, desportivo, 
social, beneficiente, funcionará por tempo i ndeterminado . 

Art. 5º - O pat r imÔnio da associação será consti tuido 
dos bens mÓveis e imÓveis de s~a propriedade, pelas con -
t ribuiçÕes obrigatÓria de seus associados, doaçÕes volun -
tárias e promoçÕes . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mensalidade que será paga pelos 
associado s será na licota de ~do Selário Minimo , sendo , 
a tax3 de i nscrição fixado em 6,:!'/o do Salário Minimo . 

TÍTULO II 

Dos Di rei tos e Deveres e da Disciplina da Associaçã::~ 

Ar L. jQ - Aos membros da Assoei ação asseguram- se 
SCJ"inl.es direi tos: 

a) V o lar e ser v o Lado em Assembléia Geral. 

os 

Jf/#!J~!I!Iillill'mDIIIIIII--Balli!fiiii!!III:DI DIA RI o o FI c IA L ~lti!!11111!i:BIBIIII'Zil!r:!.l:IBIIIEIIIBIIIi1illii!illi.1llir:lli:llm~ 
~B&mimi!BIIllllllllllfliiiB!Iillll!!l!1i1BIIimll DE PARTAM ENT O DE IM PRENSA OFICIA L fB!!BIID!!ililli!BIIiiZflimli!iiiiiEillaiiiiii81EQ!~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

Dr. UBALDO SILV.A MEDEIROS 
~~~mmmm&amm~--· -.-. ~--~mmma-=mm~mm~ 

ORIGINAIS PREÇOS- ASSINATURAS * Os t ~xtos enviàdos à publica ção deverão ser 
dat ilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 
O Diário Oficia l do T.F . do Amapá poderá 
se r encontr ado para l eitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasilia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

Hor árió : Das 07 : 30 as 13 : 30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
* Publ1caçÕes - centímetros de 

coluna .......... .. ......... . Cz$ 18,00 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

* Maca pá .. ... . . ....... ..... . . . 
* Out ras Cidades . ... ,. ... ....• . 
* As assinaturas sao semes -

t rais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemp l ar ............ . 

N~me ro atrasado . .. ... .. ..... . . 

RECLAMAÇOES 

Cz$ 
Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

160 ,00 
395 ,00 

1,50 

2,00 

* Deverão ser dir i gidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, até 8 dias após a publicação . ..J. 
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b) Manifestar- se nas r eunioes da Associação . 
c ) Solicitar parecer do Cons, Fi scal sobr e as presta 

çÕes de contas da Di retor ia , quando as mesmas estiverem em 
at razo . 

d) necorr·er de decisÕes e atuação da diretoria dos de
mai s membros quando as mesma contrar iarem, di sposiçÕes ex
pressas da lei ou e statuto da Associação . 

e ) Emprés timos , desde que haja dinheir o em caixa, 
motivos que j us t i f iquem o mesmo . 

PRDCEDDv'.ENTO: 

e 

l) O associado dever á enviar uma carta a presidênci a , 
justi ficando os mo tivos. E que deverá ser aprovada em As
sembléi a Geral . 

2) O empréstimo sera concedi do nos seguintes casos: 

- Doença do sÓcio ou seus dependentes . 
- Despesa com veiculo de sua propriedade . (Acidentes de 

modo Geral) . 

3) Os j ur os serao di scuüdos na Assembléia Geral. 

4 ) O benef iciado assinará Nolas PromissÓrias em favor 
da Associação . 

5) O empréstimo nao poderá exceder o pr azo de 90. dias 
para o r eferido pagamento. 

G) O não cumprimen t o do pagamento nas referidas datas 
impl icará em sançoes de l ei . (Protesto em Car tÓrio) 

F) Nas promoçÕes realizadas pela associaçao Ficará a 
critér i o da diretoria o valor dos convites para os sacias , 
e nao sacias . Sendo os sÓcios beneficiado s por preços ma -
j orados. 

g) Os socios e seus dependentes ter ão direito em par -
ticipar de todos os eventos sociais , espor tivos, r ecreati
vús , e filan t rÓpicos . 

h) OdontÓlogos , Médico e Judiciário, conf ome convênio 
com i\ssocLação , tendo sÓcio direi to em 2D'~ das despesas 
paga s pela as sociação . 

L) Aval da Associação com l oja s de peças em geral . 

Art . 7º - São deveres dos \1embros da Associação . 

a) Votar aos candidatos à diretor ia da Associação. 
b) Participar dos trabalhos que l he forem conferidos 

com r esponsabilidade e dedicação . 

c) ParLicipar de todas as reunioes, respeitando a digni 
dade dos demais membros . 

d) Pagar a Contribuição Financeira . 
e) Cumpr ir e fazer cumprir o estatuto . 
r) Lelar pelos inLerasses da Associação . 
g) Partici par e divulgar todas as promoçÕes r ealizadas 

pc la · Associação. 

Ar L. f:i9 - Os ~lembras e Diretor·es de Associação , asse -
guram-se de ampla defesa , quando de apuração de irregula -
ridade . 

a) A inflação da lei do eslatuto . 
b) Desobediência .§!S leis ou decisÕes da Associação . 
c) Atividades contrárias aos principias e finalidade= 

da Associação . 

d) FalLa sem moli vo justificado em mais de três r eu
nioes sucessivas . 

e) Atividades i l icitas com as finanças da Associaçao . 

Art . 9Q - São as seguintes medidas disciplinares. 

a) Advertência . 
b) Suspensão até J meses . 
c ) Exclusão definitiva da associaçao 

TÍTULO III 

OCJs poderes da Administração 

Art . lO - são poderes e Órgãos administracivo da asso
ciçao . 

a ) Assernbl6ia Geral . 
b) Qj r·etoria . 
c) Con selho Fiscal . 

CAPÍTULO I 

Da Assembléia Geral . 

Ar t . ll - A Assemblé i. a Geral, Órgão supremo da Asso 
ciação tem a seguinte competência : 

1 - íixar as contribuiçÕes financeiras . 
2 - Analizar e aprovar os programas de t rabalho da di 

re tor i a . 

J - Aprovar os estatutos e suas reformas . 
4 - Escolher e exonerar os membros da diretoria de car-

gos . 

5 - Escolher e exonerar os membros do ~onselho Fiscal 
de cargos, (Presidente, Vi.ce , Secre t ário e Tesour~iro) . 

6 - Aprovar o progr ama financeir o e pr e stação de con -
tas. 

7 - Decidir sobre a continuação e di ssolução do gr upo . 

8 - Decidir soberanamente sobr e qual quer assun to r efe
ren te ao patrimÔnio . 

9 - Decidir soberanamente sobre qualque1· assunto de in
teresse da associação . 

Art . 12. - A Assembléia Geral reunir-se- a 2 vezes ao 
mes e extraordinariamente quando necessario . 

CAPÍTULO II 

Da Diretoria 

Art . 13 - A diretoria será eleita pela assembléia ge ·
ral e dirigirá a associação . 

Art . 14 - A diretoria será composta re lo presidente e 
vice-presidente , secretário e tesoureiro, sendo que os de
mai s di retores serão nomeados pelo presidente com aprova -
çao em assembléia geral . 

Art . 15 - Das atribuiçÕes da diretoria . 

l - O presidente representará a associação ativa e pas
sivamente, judi.cial e extra judicialme nte . 

2 - O vice- presidente assumirá a presidência até 
término do mandato .da diretoria nos casos de renÚncia 
impedimento do presidente . 

o 
ou 

3 - O mandato da diretoria sera de 02 anos a contar da 
data da eleição, podendo os mesmos candidatar-se a reelei
çao . 

4 ·- Cumprir e fazer cumpri r as deliberaçÕes emanadas 
em assembl éia geral . 
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5 - Convocar reuniÕes da assembléia geral e do con - Art. 25 - O emblema da Associação sera idêntico ao da 
selho fiscal. Bandeira. 

6 - Elaborar os programas e orçamento e submete-lo a 
assembléia geral . 

7 - Apresentar relatÓrio das atividades financei r as e 
sociais trimestralmente para parecer do conselho fiscal. 

8 - Os diretores devem exercer suas funçÕes dentro 
de seus departamentos para melhor coordenação dos mesmos . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O tesour eiro e pre sidente terão que 
abrir , uma conta conjunta em nome da associação em uma a -
gência bancár ia . 

CAPÍTULO III 

Do Conselho Fiscal 

Art . 15 - A Associação terá um Conselho Fiscal consti
tuido de: ( Presidente, Vi ce-Presidente, Secretár io, Su 
plente e dois membros) . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato do Conselho Fiscal consi -
dirá com o mandato da diretoria . 

Art. 17- Competência do Conselho Fiscal. 

a) Reunir-se ordinariamente de 3 em 3 meses , para ana
lizar e dar parecer as prestaçÕes de conta e todas as ati
vidades da diretoria , e dos membros, e submete-las a apro
vação na Assembléia Geral. 

b) Fazer levantamento patrimonial semestralmente ana -
lizando e submetendo a aprovação em Assembléia Geral. 

TÍTULO IV 

Da Receita e Despeqa 

Art. 18 - Constitui-se a receita da associaçao em: 

a) Mensalidades dos sacias . 
b) Donativos de qualquer natur eza . 
c) ContribuiçÕes eventuais, 
d) Rendas por promoçÕe s . 

Art . 19 - A r eceita será em beneficio da Associação . 

Art. 20 - Const i tuir-se-~á as despesas da Associação em: 

a) Aquisiç~ão de materiais de escritÓrio permanente e 
de bens mÓveis e imoveis. 

b) Outras despesas necessár i as e comprovadas por docu
mentos. 

TÍTULO V 
Da Eleição e Indicação dos Membro s da Diretori a 

e Conselho Fiscal . 

Art . 21 - Os candidatos devem apresentar a chapa 30 
dias a ntes da el eição para a diretoria e conselho fiscal . 

Art. 22- Os candidatos aos cargos eletivos• terão que 
ter um ano de participação ativa na Associação . 

Art . 23 - Os membros da diretoria e Conselho Fiscal não 
ter~o nem uma renumeração pelos cargos exer cidos. 

TÍTULO VI 
Das Insignias 

Art . 24 - Referente ao escudo da Associação (Bandeira) 

TÍTULO VII 

Das DisposiçÕes Gerais e TransitÓrias 

Art . 25- Ser á vetado a Diretor~a e Conselho Fiscal 
participar em de cargos eletivos em outras associaçÕes ou 
partidos pol{ticos, sa l vo com pedido de afastamento por 
prazo determinado ou renÚncia do cargo . 

Art. 27- No caso de dissolução da Associação o seu 
patrimÔnio reverterá em beneficio de outras e ntidades de 
f ins semel hantes e que sej a registrado no Consel ho Nacio -
nal de Serviço Social , sem efeito prejudicial aos sÓcios. 

Art. 2B - A dissolução da Associação sÓ ocorrerá se 
três quartos (3/4) dos membros reunidos em Assembléia Ge
ral especialmente convocados para esse fim assim aprovar em 

Art . 29 - Este Estatuto sÓ poderá ser reformulado em um 
todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral es -
pecialmente convocada para esse fim , e com a aprovação de 
2/3 (dois terços) ,· dos membros presentes na reunião. 

Art . 30 - A Associação ter á seu exercicio de dezembro 
a dezembro do ano subsequente . 

Art . 31 - O r egimento i nterno da Associação sera ela -
borado pela di retor ia no prazo de 120 dias a contar da pu
blicação deste estatuto. 

Art. 32 - O pr esente estatuto aprovado pela Assembléia 
Geral entrará em vigor na data de sua publicação . 

PARÁGRAFO ÚNICO - ApÓs a publicação , este estatuto se
re r egistrado no cartÓrio de pessoas Juridicas. 

Art . 33 - Esta Associação será registrada no conselho 
nacional de serviço. social . 

Santana(Ap) , 07 de outubro de 1986. 

COMISSÃO ELABDRADDRA 

1 . José Francisco Costa Picanço (Presidente) 
2 . João da Cruz Nascimento de Souza (Vice- Presidente) 
3 . Enivaldo da Silva Dantas(Secretário) 
4 . Alternar Moisés de Souza GÓes(Membro) 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMflPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONVÊNIO Nº 032/85-SEEC 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ , PARA OS FINS fi!E LE 
DECLARADOS . 

O Governo do Territorio Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Educação e· Cultura , representada neste a to 
pelo seu Titular, Senhor Pr ofessor JOÃO BOSCO ROSA FERREI
RA , daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a 
Prefeitura Municipal de 1-Aacapá devidamente inser i ta no CGC/ 
~.f' , sob o nº 05. 995. 766/0001- 77, representada neste ato pe
lo seu Prefeito Municipal , Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , 
daqui em diante denominada simplesmente PREFEITURA , resol
vem celebrar o presente Convênio , de acordo com as cláusu
las e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
~ênio tem respaldo legal XVII do Art . 10, do Decreto- lei nº 
a11, de 08 j anei ro de 1959, combinado com o Art . 126 § 2º, 
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l etra " " do Decr eto-Lei n2 200 de 25 de fevereiro de 1967 
e com o Art . 12 do Decreto , do GTFA, nº (N) 0019 , de 20 de 
maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Este Convêni o tem ob
jetivo a constr ução de uma Escola de 1º Grau com 06 (seis) 
salas de aula e dependências adrnini strativas no Bairro de 
Sant a Inês e ampliação da EPG. Cecilia Pi nto , no Baj.rro do 
Burit Lzal , ambas no ~:lunidpio de Vaca pá. 

CLÁUSULA TERCE IRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERI~D 

a) Repassar r ecur sos no va l or de Cz$ 700.000, 00 ( se te
centos mil cr-uzados) , par·a a tender a execução do objetivo 
do presente Convêni o : 

b) Acompanhar e fiscalizar a tr-avés do Depa r-tamento de 
Ensino da Secretaria de Educação e Cultura, a execução do 
obj etivo deste Convêni o . 

I I - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recur sos transfe r i dos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de .l\pli cação anexo , o qual passa a Fazer 
parte integrante de s te Convênio ; 

b) Fornecer e facilitar os e lementos necessários para 
que o GOVERNO , atravé s da Secretar i a de Educação e Cul tura 
possa acompanhar a execução do objeto deste I ns trumento; 

c) Apresentar ao GOVERI~O , prestação de contas do total 
do s r ecur sos t ransfer·i dos por f orça deste I ns t rumen t o , den
tro do pr azo e s t abelecido na Cláusula SéLima deste Convê
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assi natura do presente Insl.rumento no valor gl oba l de 
Cz:B 700 .000,00 (setecentos mil cruzado s ) corre rão à con ta 
de r ecursos oriundos do FPECFT , P r·ograma de Trabalho nº 
084Jl8B5 .29J , Elemento de Despesa - 4 .1 .1 .0 .00 , · conforme 
Nota de Empenho nº 13 .831, emitida em 20/ll / BG . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A l i bera
çao dos r ecursos destinados a execuçao deste Convênio , se
rao l iberados de uma so vez apos a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os r·ecur sos 
que por Força deste Instrumento e PREFEITURA receber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam , se
rão depositados em con t a bancária especi al, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se e sta a envia ao GOVERNO 
ext rato de contas e fazer constar o nome do sacado , os nÚ-
meros , valor e s e da tas das emissÕes dos 
Foram pagas a s importâ ncia . 

e , a quem 

CLÁUSULA SÉTIVIA - DA PRESTAÇÃO DE CDNT/\S : A PREFEITURA 
prestará contas dos r ecursos recebidos do GOVERNO a t r avés 
da Secretar ia de Finanças- SEFIN , no máximo 30 (tr i nta)dias 
apÓ s o té rmino da vigencia deste Convênio . 

CLÁUSULA DITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será di re
tamente vincul ado e subordinado à P"1EFEJTURA, o pessoal que 
a qual quer Lftul o venha ser utilizado na execução dos ob
jelivot> deste I nstr umento , não tendo o GoVERNO r e lação ju
r:idica de qualquer na Lureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PROI\ROGAÇÃO, MODIF ICAÇÃO E RESCISÃO : 
1\\ediante a ssenL i mento das partes convenentes , es Le Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado alravés de Termo Aditi 
vo , desde que não cont rarie o dispost o no item VII de Ins: 
trução ~:ormativa SECIN/SEPLAN/PR Nº 002 ,de 02 de fevereiro de 
1984 , ou rescindido de pleno direito , por inadimplemen Lo de 
qua i squer de suas cláusu las e condiçÕes , independentemente 
de ação , notificação ou i nter pelação judicia l . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA : O presente Convênio te
ra sua vigência a partir da data de sua assinatura a té 31 
de dezembro de 1986 : 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMt:IRA DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário Ofici a l de s te TerritÓrio, deverá 
ser fei la no pra7o de 20 (vinte) dias , a contar da da t a de 
sua a ssinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da CL r cunscriç ão J udiciár·ia de Ma capá , para d Lr i mir quai s-
quer· dÚvidas or i undas da execu:;ão deste Convênio, com ex
cl usão de qualquer outro , por mais privilegiado que seja. 

E, por esLa r em de acordo e , para validade do que Ficou 
estabelecido pelas par tes , lavrou-se este Inslrumento em 05 
(cinco) vias de igual Leor e forma , para o mesmo Fim de di 
reito , na presença de 02 (duas) tesLemunhas abai xo a ssina
das . 

i\1acapá (AP), OJ de dezembro de l9fl6 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Gover·no 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Pre feitura 

TESTEVIUNHAS: Ileg{veis 

GOVEFl1\JO DO TERRI fÓRID FEDERAL DO AMAPIÍ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CODRDENI'.OORI.i\ SETCRIAL DE PLANEJAMENTO 

APROVO : 
FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 

Secre tári o de Educ . e Cult . em Exer 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Apli cação pa ra l i beração de recursos visando 
a cons t r ução de uma Escola de 1º Grau com 06(seis) salas 
de aula e depen dência administra t iva s· no Bairro de Santa 
Inês e amp liação da EPG. Cecilia Pin to , no Bairro do Guri
tizal , am bas no MuniCÍpio de Macapá, à conta dos recursos 
oriundos do FPEOFT - Progr ama : 08431885 - 293 - Desenvol -
vimento do Ensino de 2º Grau - Sub Pro j e t o: Expansão e 
melhoria da Rede FÍsica Escol ar , com in terveniência da 
Secretaria de Educação e Cultura , respaldada na seguinte 
classi fi cação orçamentária : 

ELEMENTO DISCRIMINAÇÃO 
DE 

DESPESA 
FONTE PROGRAMA VALOR Cz$ 

4110. 00 
Obras e Insta

l ações ... . . . . FPEOFT 08431885-293 700 . 000, 00 

TOTAL 700 . 000 , 00 

Impor·t a o presen te Plano de Aplicação no valor de Cz$ . 
700 .000 ,00 ( Setecentos Mil Cruzados) . 

Ma capá, 18 de novembro de 1986 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTI LLO 

CA'1LOS 1\!ILSON DA COSTA 
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MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONVtNIO Nº 034/86 - SEEC 

CDNVtNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRA~S DA SECRETARI A DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA , E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ , PARA OS FINS NE
LE DECLARADOS • 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cul tu;a, representada n~s te ato pe
lo seu Titular, Senhor Professor J OÃO BOSCO ROSA FERREIRA , 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei 
tura Munici pal de Macapá, devi damente inscrita no CGC / MF 
sob o nº 05 .995.766/0001- 77 representada neste ato pelo 
seu Prefe't to Municipal, Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , da
qui em diante denominada simpl esmente PREFEITURA, resol vem 
celebrar o presente Convênio, de acordo com as cláusulas e 
condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio tem respaldo legal no item XVII , do Art . 18, do De 
ereto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, combi~ado com 
o Art. 120 § 2º letra " f ", do Decreto-Lei nº 200 , de 25 
de fevereiro de 1967, e com o Art . 1º do Decreto Nº (N) 
0019 , de 20 oe maio de 1986 , do Govérno do TerritÓrio Fede 
ral do Amapá. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO : Este Convênio tem por o~ 
jetivo a ampliação de uma sala para reuniÕes na Escola de 
Primei ro Grau COELHO NETO . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DBRIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO: 

a) - Repassar recursos no valor de Czt 2G2 .24S ,OO (OUZE~ 
TOS E SESSENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO CRU 
ZADDS), para atender a execução . ~o objetivo do present; 
Con vênio ; 

b) - Acompanhar e fiscalizar através da Secretari a de 
Educação e Cultura, a execução do obj etivo deste Convênio 

II - DA PREFEI TURA: 

a) - Apli car os recursos transferidos pelo GOVERNO, d5 
acordo com o Plano de Aplicação anexo, o qual passa a fa
zer parte integrante deste Convênio ; 

b'j - Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO, através da Secretaria ,de Epucação e Cul t ura 
possa acompanhar a execução dos serviços , obj eto deste ins 
trumento; 

c ) - Apresentar o GOVERNO, prestação de contas do total 
Jos recursos transferbdos por força deste Ins t rumen to den
tro do prazo estabel ecido na Cláusul a Sétima deste Convê -
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Instrumen to no valor global de Cz$-. 
262 .245,00 (DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E QUA 
RENTA t CINCO CRUZADOS), correr ão à con ta do Programa d; 
Trabalho nº 08421884.292 , Natureza de Despesa - 4 .1. 1. 0 . 00 
conforme Nota de Empenho nº 14208 emitida em 21/11/86 . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liber ação 
dos recursos destinados a execução deste Convêni o, serao 
l iberados de uma só vez , apÓs a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA- DA LI BERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força des te Ins t rumento a PREFEITURA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a ·que se destinam, se
~ão depositados em conta bancária especi al, a ser movimen-

tada pela PREFEITURA, obri gando-se esta a enviar ao GOVER
NO, extrato de contas e fazer constar o nome do sacado, os 
números, val ores e datas das emissÕes dos cheques e, a 
quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA StTIMA- DA PRESTAÇÃO DE CON TAS : A PREFEITURA 
presta contas dos recursos recebi dos do GOVERNO através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN, no máximo 3D (trinta )dias 
apÓs o térmi no da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL : Será di reta
mente vinculada e subordinado à PREFEITURA, o pessoal que 
a qualquer título venha ser utilizado na execução dos obj~ 
tivos deste Ins trumento , não tendo o GOVERNO relação jurÍ
dica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA- DA PRORROGAÇÃO, MODI FICAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assenti mento das partes convenentes, este Convê -
ni o poderá ser modificado ou prorrogado a tra•Jés de Termo 
Aditivo , desde que não contrarie o disposto no i tem VII da 
illnstrução Normativa SECm/SEPLAN/PR/Nº 002, de 02 de feve
reiro de 1984 , ou rescindido de pl eno direito, por inadim
plemento de quaisquer de· suas cláusulas e condiçÕes inde -
pendente de ação , noti ficação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DtCIMA - DA VIGtNCIA : O presente Convênio terá 
sua vigência de 90 (noventa ) dias a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEI RA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convêni o no Diári o des te TerritÓrio, deverá ser fei
ta no prazo de 20 (vinte ) dias, a contar da data de sua as 
sinatura . 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro da 
Ci rcunscrição J udiciári a de Macapá , para diri mir quaisquer 
dÚvidas e oriundas da execução des te Convênio, com exclu -
sao de qualquer outro , por mai9 privi legiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para val idade do que ficou 
estabelecido pelas partes , l avrou-se es t e Instrument o em 
05 (CINCO) vias de igual teor e forma , para o mesmo f i m 
de direito, na presença de 02(DUAS) testemunhas, abaixo a~ 
s inadas . 

TESTEMUNHAS 

Macapá,(AP) 03 de Dezembro de 1986 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
GOVERNO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

A P R O V O 
JOÃO BOSCO ROSA FERREI RA 

.. Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação para l iberação de recursos visando a 
ampliação de uma área para reuniões na EPG . Coelho Neto , à 
conta de recursos oriundos do FPEDFT - Programa : D8421885. 
292 - Desenvolvimento do Ensino de l Q Grau - Sub-Projeto : 
Expansão e Melhoria da Rede FÍsica Escolar - Construção / 
Ampliação e/ou reforma de Unidades Escolar es , com interve
niência da Secretari a de Educação e Cultura , respal dada na 
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seguinte classif icação orçamentária : 

ELEMENTO OE 
DISCRIMINAÇÃO 

DESPESA 
FONTE VALOR-Cz$ 

4 . 1 .1 .0 .00 - Obras e Instalações FPEOFT /1º 
GRAU 262 .245,00 

T O T A L 262 .2<!5,00 

I mporta o presente Plano de Aplicação no valor de CzS- . . 
262 .245 ,00 (Duzentos e Sessenta e Dois Mil , Duzentos e Qua 
ren tu e Cinco Cruzados) . 

t}acapá , 21 de outubro de 1985 

SILVIO GODniNIIO SOARES CASTILLD 
Chefe da CSP/SEEC 

CARLOS NILSON DA COSTA 
Chefe da EPLAN 

MI - GOIIERNO DO TERniTÓRIO FEDERAL DO A!..iAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO Nº 045/85- SEEC . 

~ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEAVIvDS QUE ENTRE SI GELE 
Bi'lAM O GOIIERND DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A\~APÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAvÃO E CULTURA E A FIRMA SANSOL LTDA 
PARA OS FINS NE LE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, 
Secretaria de Educação e Cultura , nesle ato 
pelo !:>Cu 1'i Lula r, SerJ·or Professor JOÃO BOSCO 

através da 
representada 
ROSA FERREI-

RA , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Fir
ma SANSOL LTDA , com sede nesta cidade , à Rodovia BR- 155 -
Pacoval, inscr ita no CGC/~~ sob o nº 10 .223 .766/0001- 99 
ncsle ato r epresenLada pelo seu Ger enLe Geral, Senhor SAN
CJRO 'IÁRlO ANAicE· DE OLIVEIRA, brasilei r o, solteiro, comer
ciante , crr 209 .9.95 .1352- 011 , residente e domi ciliado em Ma
caoá-Ap , na Rua Jov ino Dinoá n9 200 , bai r ro Jesus de Naza
r·á , daqui P.m diante denominada simplesmente CONTRATADA 
resolvem de comum acordo , celebrar o presente Cont rato , 
:nedian'.e as cláusulas e condiçÕes seguintes : 

'::LÁUSULA PRIMEinA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con -
t ra t o enconl ra r·e spaldo l egal no que dispÕe o i tem XVII , 
do art . l~ , do Decreto-Lei 411, de DO de j aneiro de 1969 , 
cof"lbi na1I:J com o art. 126, § 2º , lelra "h" , do Decreto - Lei 
200 , Jc ?'i de fevereiro de 1967 e no art . 1º do Decreto 
Joverno:ncntal do GTF/l. (N) n° 019, de 20 de maio de 193'i . 

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETTVD : U objetivo do presente 
':oncral.n 8 a execuçQO do serviço de r·eparos no telhado 
forro e e~I]IJadrias da EPG . Deusollna Sales Fari.as. 

CLÁU"'IILA TERCEIRA - DAS 0P.f1TSA;n;::s : 

I - ['l, [INTRATNHE: 

1 ~~l·~ar os serviço~ cxec~Lurlo~ pela CONTRATADA , 
lu [quipe de En~enhar.a da S~cretaria de Educação 

u lt .... r·.,. 

t.) ""l'J" serviços preslados , o GJNTRI\r'ANTF. pagará a 
' ·:\!. i1f1T ·'I : e q.Janti.a dl! r;z~ 371 . J'l•' , 00 ( fREZEi~TOS E SE ·E·'!-
1 ' f ' '!L , :f',;TQ E Oil DJT A E O .i. TO ~RUZAD::!S ) . 

a .l) Serviços preliminares : telhado , forro. combogÓ 
. esquadrias , pintura , encerramento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O valor gl obal do pre 
sente Contrato i mpor ta na quantia de Cz$ 371 .188 ,00( TRE -
ZENTOS E SETENTA E UM MIL, CENTO E OITENTA E DITO CRU
ZADOS) , a l ocados do FPE , Programa de Trabal ho 08421884- 767 
Manutenção do Sistema ·de lº grau/Manutenção do Sistema Edu
cacional , Natureza de Despesa 3 . 1.3 .2 .00 , consoante Nota 
de Empenho nº 14290 , emitida em 20 .11 .86 , no valor a cima 
mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENT O: O paaamento a 
CONTRATADA , será e fetuado apÓs a execução de todo o ser vi
ço. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA : O presente Cont rato en -
tn;r~ em v.i.gor a 1-'al'Lir da data de sua assinatura até 
de dezembro de 1986. 

3 1 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO : O presente Contrato 
será publ icado no Diário Oficial deste TerritÓrio Fede ral 
do Amapá , no prazo de 20 (VINTE) dias , a contar da data de 
sua assina t ura. 

CLÁUSULA OITAVA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI SÃO 
Mediante assentimento das partes cont rat antes, o presente 
Contrato poderá ser modificado ou prorrogado , mediante Te~ 
mo Adi tivo, ou r escindido de pleno di rei t o , por inadimple
mento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes , por mo
tivo de conviniência ou por mútuo acordo entre às partes 
contratantes independentemente de ação, no tificação ou in
terpelação judicial . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fi ca eleito pelas partes con
tratantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá,pa
ra diri mir quaisquer dCvidas ori undas deste Instrumento 
com exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que 
seja . 

E, por estarem assim justos e contratados, f irmam o 
presente Instrumento de Contrato em cinco(05) vias de igual 
teor e fo r ma para o mesmo f im de di r eito , na presença de 
d'Jas (02) t estemunhas abaixo assinadas. 

Macapá (Ap), 20 de novembro de 1986 . 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
CONTRATANTE 

SANDRO MÁRIO ANAICE DE OLIVei RA 
CONTRATADA 

TESTE~t.UNHAS : Ileg{veis 

GGVERND DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M!IAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORJENAODRIA SETORIAL DE PLANEJAVENTO 
EQUIPE DE ORÇM!E:-.JTO E FINANÇAS 

APROIIO : 
JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secre tário de Educgção e Cult'tra 

Plii'J.; 0[' I'PLICA/ÃO 

PLANO DE APLI t~;;?:o par<> lavratura de um Conlralo - :>'?'" 

:eleb:-udr P'l:rc a SECRETARIA JE EOUCA/ÃO c ~;~U !PA E A r .1R
\'A 5'\!~:.JJL LTDA ffiC: lú .,'2] . 75::>/0001- 79, ~ ocali7'>da na Ro -
drv 'R e -,''--.-··~Acapá, v-:.,c;ndo alcnrJer despesas com cxecuc,:ão 
d" c:;",· ~,· .,~ pn!s·.adr,s de cepdros no Te lha o o, Forro e Es -
qtJ<tm ":ia t 0

·" · 0,...· cl r·9. Sales Farias . 

-------------------------------------------------------------------------------------------
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o presente Plano de Aplicação , esta respaldado na se- RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que preteodem se 
guinte cl assificação Orçamentária : casar: EDUARDO DE SOUZA DA SILVA com ALDEMI RA BRI TO DA COS 

TA. 

- ------------------ELEW.ENTÕ- ---------------- - Ele é filho de Francisco Pantoja da Silva e de Benedita 
DE DISCRIMINAÇÃO VALOR Cz$ de Souza da Sil va . 

FONTE PROGRAMA DESPESA 
-------- -------------- -------- - ------ El a é filha de João Augusto da Costa Filho e de C:milia 

Brito da Costa . 
Outros Servi-

.FPE 08421BB4 .767 3132 .00 çoseEncargos 371 .188,00 Quem souber de qualquer impedimento legal que os ini ba 
de casar um com outro , acuse- os na forma da l ei . 

-----------------------------------------~----------------
Macapá , 07 de Janeiro de 1987 

TOTA~ 371.188 ,00 

e 
Impor t a o pr esente Plano de Aplicação na quantia de 

DIRSE SENA DE ALWEIDA 
Tabeliã Substituta 

Cz$ 371 .188 ,00 (TREZENTOS E SETENTA E UM MIL E CENTO E'Of 
TENTA E DITO CRUZADOS) 

CARTÚRIO JUC/\ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

Ma capá-Ap, 11 de dezembr o de 1986 

FRANCI SCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLD 
Chefe da CSP / SEEC 

CARTÚRID J UCA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civil desta Cidade de Macapá- TFA 
RepÚblica Federativa do 3rasil , faz saber que pretendem se 
casar : ALBERTO BACELAR DE OLIVEIRA com LUMIKO KOCA MEGURO . 

Ele é filho de Maria Meren tina Bacelar de Oliveira . 

Ela é filha de Kenji Meguro e de Sadako Koga Meguro . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os .i ni ba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá, 07 de janei ro de 1987 

O Oficial do Cartório Ci vil desta Cidade de Macapá- TFA -
DIRSE SENA DE Au~EIOA 
Tabeliã Substituta 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AW~PÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO 
DIVISAo DE CO'HROLE URBANÍS TICO 

t.lJlii-\L lJt. REGULARIZAÇM DE !MOVEIS Nº 19/1 .986-SEMPLADUR/P .M.M .. 

O SEffiETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ~'LA.CAPÁ , toma pÚblico a quem 
este E di tal vir ou dele tomar corihecimen_to que, as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para 
Regularização do9 ImÓveis adiante caracterizados , todos situados neste MunicÍpio . As pessoas que se jul garem com direito 
sobre os mesmos deverão apresentar suas recl amações ou impugnações por escrito no prazo de quinze (15) dias , a contar da 
data da publicação deste Edi tal. 

INSCRIÇ.M CA()Il.STRAL 
INTERESSAOO ENDEREÇO 

SETOR I QUADRA LOTE 

Ol Ary Brazão de Moraes Av. Maximiniano dos Santos Moura 08 74 467 

~ Maria Madal ena do Nascimento Av. Maria de Nazaré Brito de Souza lO 72 230 
03 Rai mundo Moreira da Sil va Av . Syla Salgado 04 54 151 
04 Joaquim Corrêa Machado Av . Piauí 08 49 352 
05 Raimundo Izaias Vilhena Av . 1º de Maio 06 38 227 
06 LÓlia Borges de Souza Pimenta Av . Dos Aimorés lO 20 162 
07 Raimundo Calixto Av. Dos Xavantes 09 05 62 
08 Carlos Alberto Lobato Vidal Rua: Santa Catarina 03 88 65 
09 Mar ia da Anunciação Gomes de Almeida Av. Bahia 08 56 170 
l O Benedito Nunes Al ves Av . Fel ipe Camarão 07 9) 360 
ll Nei de Gomes Soares Av. Raimundo Alvares da Costa )4 75 282 
12 Maria Graziela Lobato de Freitas Av José AntÔnio Siquei ra 01 76 200 
13 Nadir dqs Santos Costa Rua: Hildemar Maia 04 43 263 
14 Joaquim dos Santos Faia l Rua : Manoel EudÓxio Pereira lO 85 447 
15 Cl eto Nunes Batista Av. João Falconery Sena 21 01 136 
16 Maria Rosa de Oli veira Gomes Av. Pernambuco 08 14 '112 
17 Antenor Gama Raia Av. ClodÓvio Coêlho 07 '33 45 
18 Manoel Reis Nunes Av . Duque de Caxias 04 D3 JD 
19 8albina do Socorro dos Santos Rodrigues Av . Acelino de Leão 07 52 266 
20 Nilson Serrão Nobre Av . Dos Tupis 09 12 42<'1 

Macapá(AP), lO de dezembro de 1986. 

BENEDITO BOSQUE 00. CARMO Arg . ANTONIO DUARTE BRITO FILHO 
Ch . da Divisão de Cont . Urbanístico Secretário SEMPLADUR 
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